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CÂMARA DE VEREADORES

BOITUVA
Rua Vereador Olímpio de Barros, 100
Jd.Oreana - Boituva/SP - CEP 18550-000
Fone: (15) 3363-9090
E-mail: camara@camaraboituva.sp.gov.br
www.camaraboituva.sp.gov.br
CNPJ: 01.839.446/0001-77

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2022 
 
Pelo presente instrumento firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA, denominada 
CONTRATANTE, situada na Rua Vereador Olímpio de Barros, nº 100, Jardim Oreana, em 
Boituva/SP, CEP 18550-130, inscrita no CNPJ sob o nº 01.839.446/0001-77, neste ato 
representada pelo seu Presidente, Sr. Anderson Davi Nogueira Martins, inscrito no CPF sob o nº 
331.XXX.XXX-84, e do outro lado, a empresa 1DOC TECNOLOGIA S.A, denominada 
CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida Luiz Boiteux Piazza, 1302, 
Cachoeira do Bom Jesus, Florianópolis/SC, CEP 88056-000, CNPJ nº 19.625.833/0001-76, neste 
ato representada por Alice Leão Luz de Oliveira CPF nº 104.XXX.XXX-33, fica justo e acertado o 
presente Termo Aditivo ao Contrato de locação de sistema informatizado integrado em formato 
SaaS (Software as a Service) para gerenciamento eletrônico de documentos e processos digitais 
(Contrato nº 007/2022), ao qual se subordinam as partes, e regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA 1. Fica aditado o contrato para a inclusão de um Módulo Adicional de Processo 
Administrativo, a ser customizado e disponibilizado como Processo Legislativo, visando à 
tramitação de documentos e processos digitais, de acordo com a Proposta de 29/05/2024.  
 
CLÁUSULA 2. O valor mensal do módulo aditado é R$ 200,00 (duzentos reais), de acordo com a 
proposta supra. Desta forma, o contrato fica aditado em 12,29058%, perfazendo o valor mensal 
de R$ 1.827,27 (mil e oitocentos e vinte e sete reais e vinte e sete centavos) e global de R$ 
21.927,24 (vinte e um mil e novecentos e vinte e sete reais e vinte e quatro centavos). 
 
SUBCLÁUSULA 2.1. Integra este instrumento a Proposta da Contratada, de 29/05/2024. 
 
CLÁUSULA 3. O início da cessão de uso da plataforma é imediato após a homologação do 
cronograma de implantação pelo CONTRATANTE, bem como a disponibilização de todas as 
funções ao administrador do contrato em até 2 (dois) dias úteis após a homologação. 
 
CLÁUSULA 4. A locação mensal da plataforma inclui os serviços de implantação remota, 
customização do módulo e treinamento nos primeiros 30 (trinta) dias, e suporte técnico 
durante toda a vigência do contrato. 
 
CLÁUSULA 5. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º e da Lei nº 12.527, de 2011. 
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CÂMARA DE VEREADORES

BOITUVA
Rua Vereador Olímpio de Barros, 100
Jd.Oreana - Boituva/SP - CEP 18550-000
Fone: (15) 3363-9090
E-mail: camara@camaraboituva.sp.gov.br
www.camaraboituva.sp.gov.br
CNPJ: 01.839.446/0001-77

CLÁUSULA 6. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original. E por 
estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento, de forma digital, com validade 
jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art.10º, §2, para que surta seus efeitos jurídicos e legais. A 
data de assinatura desse documento corresponderá à data em que a última assinatura 
eletrônica ocorrer.  
 

Boituva/SP, data da última assinatura eletrônica das partes. 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA 1DOC TECNOLOGIA S.A. 
Contratante Contratada 

 
 

 

ANDRESSA BACCILI 
Gestora do Contrato 

 

ELDER AFONSO SCOMPARIM MICHELLE WITKOWSKI 
Testemunha Testemunha 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  A
LI

C
E

 L
E

A
O

 L
U

Z
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, M

IC
H

E
LL

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 W
IT

K
O

W
S

K
I, 

A
N

D
R

E
S

S
A

 B
A

C
C

IL
I e

 E
LD

E
R

 A
F

O
N

S
O

 S
C

O
M

P
A

R
IM

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//1
do

c.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
54

C
-A

8F
2-

81
65

-F
A

E
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

54
C

-A
8F

2-
81

65
-F

A
E

0
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
A

N
D

E
R

S
O

N
 D

A
V

I N
O

G
U

E
IR

A
 M

A
R

T
IN

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//1

do
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
F

2-
11

05
-2

66
7-

A
0C

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
D

F
2-

11
05

-2
66

7-
A

0C
2



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F54C-A8F2-8165-FAE0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALICE LEAO LUZ DE OLIVEIRA (CPF 104.XXX.XXX-33) em 28/08/2024 11:05:28 (GMT-03:00)
Papel: Contratada

Emitido por: AC LINK RFB v2  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

MICHELLE DOS SANTOS WITKOWSKI (CPF 092.XXX.XXX-30) em 28/08/2024 11:14:39 (GMT-03:00)
Papel: Testemunha

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDRESSA BACCILI (CPF 355.XXX.XXX-77) em 28/08/2024 14:32:17 (GMT-03:00)
Papel: Gestor

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ELDER AFONSO SCOMPARIM (CPF 356.XXX.XXX-58) em 29/08/2024 08:19:10 (GMT-03:00)
Papel: Testemunha

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://1doc.1doc.com.br/verificacao/F54C-A8F2-8165-FAE0
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8DF2-1105-2667-A0C2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDERSON DAVI NOGUEIRA MARTINS (CPF 331.XXX.XXX-84) em 30/08/2024 10:44:34

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://1doc.1doc.com.br/verificacao/8DF2-1105-2667-A0C2


